
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

REVOGADO PELO DECRETO DE 13/12/11

DECRETO DE 2 DE JUNHO DE 2009.

Designa os membros do Conselho Municipal 
de  Assistência  Social  -  CMAS  e  dá  outras 
providências.

O PREFEITO DE PALMAS,  no uso de suas atribuições legais e 
consoante o disposto na Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com a 
Lei nº 1.380,  de 6 de setembro de 2005; 

D E C R E T A :

Art.1º Ficam designados os membros,  abaixo  relacionados,  para 
compor o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no biênio 2009-2010:

I - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e 

Emprego:
1. Luiza de Sousa Silva - titular;
2. Eliziana Ferreira dos Santos Guimarães - suplente.
b) Secretaria Municipal da Juventude e Esportes:
1. Katrícia Mota Sousa - titular;
2. Diogo Vinícius Ferreira de Araújo Lima - suplente.
c) Secretaria Municipal da Educação:
1. Divino Mariosan Rodrigues de Siqueira - titular;
2. Lúcia Machado - suplente.
d) Secretaria Municipal da Saúde:
1.  Laudinéia Alves da Silva - titular;
2. Michele Queiroz Barreto - suplente.
e) Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão:
1. Lília Maria Carvalho Brito - titular;
2. Jane Ernesto da Silva - suplente.
f) Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural:
1. Juliana Martins da Silva Barreira - titular;
2. Josália Vieira de Anunciação - suplente.

II - SOCIEDADE CIVIL:
a) Casa da Mulher Oito de Março – ENCAM - TO:
1. Salete Oliveira de Castro - titular;
2. Bernadete Aparecida Ferreira - suplente.
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b) Centro de Direitos Humanos de Palmas - CDHP:
1. Luzia de Kássia Rocha de Souza - titular;
2. Maria Lúcia Soares Viana - suplente.
c) Centro de Educação Popular - CEP:
1. Mario José dos Santos - titular;
2. Helena Ferreira de Oliveira - suplente.
d) Conselho Regional de Serviço Social - CRESS:
1. Janaina Costa Rodrigues - titular; 
2. Albene Martins Chaves - suplente.

e)  Associação  dos  Catadores  de  Materiais  Recicláveis  de 
Palmas - ASCAMPA:

1. Maria Edileusa Soares Mendes - titular;
2. Terezinha de Jesus Lima Souza - suplente.
f) Serviço Especial de Reabilitação - SER:
1. Edna Ferreira da Silva - titular;
2. Sostenes Avelino - suplente.
Parágrafo único. O mandato dos membros será de 02 (dois) anos, 

permitida recondução.

Art.  2º A  função  dos  membros  do  Conselho  Municipal  de 
Assistência Social não será remunerada, por ser de interesse público relevante.

Art. 3º É revogado o Decreto nº 87, de 15 de maio de 2007.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALMAS, aos 2 dias do mês de junho 2009.
 

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

MARIA HELENA BRITO MIRANDA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego
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